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EXMA. SRA. DRA. CONSELHEIRA RELATORA CAROLINA COSTA DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO TCE/007705/2019 

ASSUNTO: AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DA LRF 

PA-NTCE-UCM-/2023 

 

 

 

 

 

 

O Estado da Bahia, por meio da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar manifestação acerca do Relatório da 

Auditoria referente ao acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal no que 

concerne ao 1º Quadrimestre do ano de 2019. 

 

A Auditoria apontou que os “Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 

dos 1º e 2º bimestres de 2019 foram homologados, tempestivamente, no sítio eletrônico 

do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), 

estando em conformidade com as exigências impostas pelos artigos 52 e 53 da LRF e 

com os modelos de demonstrativos e suas respectivas instruções de preenchimento, 

constantes na Portaria n.º 389/2018 da STN.” 

 

De igual modo, apontou a tempestividade da homologação do Relatório de 

Gestão Fiscal do 2 quadrimestre de 2019. 

 

Quanto aos limites de endividamento, a Auditoria indicou que o limite para as 

liberações de operações de crédito previstas para o exercício de 2019 não foi apurado, em 
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razão da medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n.º 2.238-5, que 

foi proferida para suspender a eficácia do § 2º do art. 12 da LRF. 

 

No que diz respeito ao montante total do endividamento, o Estado da Bahia 

apresentava endividamento no percentual de 0,48% no quadrimestre, muito inferior ao 

limite de 16% estabelecido pelo Senado Federal. 

 

De modo semelhante, com relação ao limite de comprometimento com 

dispêndios, o Estado encontra-se com percentual de 3,16%, inferior ao limite de 11,5% 

da Receita Corrente Líquida média projetada. 

 

Também ressaltou a Auditoria que a dívida consolidada líquida do Estado, em 

30/04/2019, estava inferior ao limite legal de até duas vezes a RCL e ao limite para alerta 

de até 1,8 vezes a RCL, conforme estabelecido pela LRF e pelas Resoluções n. 40 e 

43/2001. 

 

No que tange ao limite para concessão de garantias, o percentual encontrava-se 

no percentual de 0,28% da RCL, enquanto o limite é de 22% da RCL. 

 

De igual forma, o Estado encontra-se dentro do limite para o montante com 

despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP’s) e dentro da meta estabelecida para o 

Resultado Nominal para 2019. 

 

Não foram apresentados achados relevantes quanto à receita pública, renúncias 

de receitas realizadas, tendo indicado apenas divergências encontradas nos valores de 

renúncias de receitas relativos a duas empresas entre os valores apresentados pela SEFAZ 

e no sistema INC. 

 

Quanto à fiscalização das empresas beneficiadas, a SDE apresentou relatório de 

acompanhamento e visitas de 13 (treze) empresas questionários, informações e 

documentos fornecidos por outras 45 empresas, totalizando informações de 58 empresas. 

 

Foi analisado o resultado primário do Estado, bem como o desempenho das 

principais receitas e despesas do Estado. 

 

No que diz respeito ao demonstrativo da despesa com pessoal, a Auditoria 

considerou como despesa com pessoal as despesas de contratação de serviços 
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médicos/hospitalares para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) nas unidades de 

urgência, emergência e retaguarda, administrados diretamente pela Secretaria da Saúde 

do Estado da Bahia – SESAB. 

 

Além disso, a Auditoria incluiu tais itens como despesa com pessoal: 

 

a) Fonte 209 – Indenizações Extr. Óleo Bruto, Xisto Betum e Gás, Utilização de 

Recursos Hídricos e Exploração Recurso Miner. EC nº 19/14, no valor de 

R$80.772.629,14; 

b) Fonte 213 – Recursos Diretamente Arrecadados por Entidades da 

Administração Indireta no valor de R$19.998.186,97; 

c) Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no valor de 

R$388.449.219,36. 

 

Entretanto, a Auditoria destacou que o Pleno não acolheu a inclusão dos valores 

do BAPREV por ser amparado em decisão judicial. 

 

Com base em tais parâmetros, concluiu a Auditoria que o “percentual do Poder 

Executivo atingiria 47,27%, portanto acima do limite prudencial, enquanto o Consolidado 

dos Poderes ficaria em 56,98%, neste caso acima do limite de alerta.” 

 

Foi indicada divergência de valores indicados pelo Tribunal de Justiça quanto à 

exclusão do Imposto de Renda retido na fonte. Ocorre que a própria Auditoria destacou 

que tal prática estava amparada em decisão judicial. 

 

A Auditoria, também, realizou o acompanhamento da despesa com a previdência 

estadual. 

 

DA PERDA DE OBJETO DO PRESENTE PROCESSO 

 

Preliminarmente, cabe pontuar que a auditoria para acompanhamento da LRF de 

quadrimestre do exercício de 2019 perdeu o objeto. 

Isso porque os temas tratados na presente Auditoria já foram devidamente 

apreciados nas Contas do Governo do ano de 2019, que consolida a análise de todos os 

quadrimestres do referido ano, inclusive do 1º quadrimestre sob análise. 
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Tal entendimento tem sido adotado pelo TCE, inclusive, com base no voto da 

Exma. Conselheira Relatora, no âmbito do processo TCE/009990/2021: 

“Por outro lado, quanto aos aspectos que se relacionam ao 

descumprimento de regras da LRF, essa medida, nestes autos, é 

insuficiente a cumprir com a lógica da referida legislação, que busca 

prevenir e corrigir a rota de desvios que possam prejudicar a boa gestão 

orçamentária. 

Afinal, estamos a deliberar sobre acontecimentos que ocorreram 

há mais de 1 (um) ano, o que revela, na minha visão, a ausência de qualquer 

caráter de efetividade deste processo, pois a recomendação necessária a 

corrigir as irregularidades da gestão orçamentária virá com um atraso 

enorme, podendo ser ela inócua, diante até mesmo da possibilidade da 

falha já ter sido corrigida ao longo deste período. 

Ao menos por ora, meu voto segue, estritamente, o que o 

regramento vigente define como 

aplicável a processos desta natureza, ou seja, aplicar as 

providências disciplinadas no art. 10, §5º, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 05/1991.” 

 

No presente caso, por exemplo, já decorreram cerca de 4 anos do bimestre sob 

análise, não cabendo a sua apreciação extemporânea. 

 

Além disso, cabe destacar que as contas da SEFAZ do exercício 2019 já foi 

devidamente julgada, conforme processo TCE/001513/2020. 

 

Portanto, cabe o arquivamento do presente procedimento. 

 

 DA DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL AO ESTADO 

 

Cumpre reiterar a existência de decisão transitada em julgado que concedeu a 

segurança, nos termos do voto do Exmo. Desembargador Relator do TJ-BA, nos seguintes 

termos: 

 

“Ante o exposto, o voto é no sentido de rejeitar a 

preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito, conceder a 

segurança para: a) invalidar o ato coator, no ponto em que 

considerou, no alerta emitido contra o Poder Executivo, que as 

despesas com inativos, custeadas por recursos advindos de receitas 

de royalties, deveriam ser incluídas no cômputo de despesas com 

pessoal do Estado, ao arrepio do disposto no art. 19, § 1º, VI, “c”, 
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da Lei de Responsabilidade Fiscal; b) por consequência, declarar 

que tais recursos devem estar excluídos da operação das despesas 

com pessoal; c) invalidar o ato coator, no ponto em que ordenou a 

emissão de alerta ao Poder Judiciário.” 

 

Portando, a cautelar anteriormente deferida pelo TCE foi invalidada pelo Poder 

Judiciário. 

 

Também não cabe ao TCE deixar de abater no cálculo das despesas com pessoal 

as despesas com inativos custeadas pelas receitas de royalties, sob pena de 

descumprimento da decisão judicial. 

 

DO MÉRITO 

 

Caso o entendimento pela perda de objeto não seja adotado, atendendo ao 

princípio da eventualidade, subsidiariamente, passa-se ao mérito do processo. 

1 – Com relação à letra “a)” do capítulo II: 

  

“CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM 

PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

  

a) Divergência de R$535.486.997,79 entre o valor publicado pelo 

Poder Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Outras 

Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização” referente 

à SESAB (item II.1.2.4);” 

 

No que diz respeito à inclusão das despesas relativas aos contratos de prestação 

de serviço da SESAB em Unidades de Saúde administradas pela SESAB no cálculo das 

despesas com pessoal, sob o argumento de que seriam contratos de terceirização que 

visariam a substituição de servidores e empregados públicos, nos termos do art. 18, §1º, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe destacar que, conforme asseverado pela SESAB 
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em manifestação constante no documento Ref.2239022-1, os contratos referidos não são 

de terceirização de mão-de-obra que visam à substituição de servidores. 

Cumpre registrar que os contratos referidos não são de terceirização de mão-de-

obra que visam à substituição de servidores. 

 

Cabe destacar que a legislação e o STF permitem a contratação de serviços de 

saúde e tal contratação de direito administrativo não representa mera locação de mão de 

obra, pois se está contratando empresas para prestação de serviços de saúde, e não 

simplesmente contratando mão de obra.  

Além disso, como ressaltado pela Sesab, a Secretaria de Saúde não está 

substituindo servidores e empregados públicos, apenas contratando a prestação dos 

serviços de saúde com a devida classificação do elemento de Despesa 39. Como já dito, 

não há substituição de servidores efetivos, tendo em vista que o que ocorre, na verdade, 

é a ampliação dos serviços de saúde ofertados em complementação aos serviços prestados 

diretamente pelo Estado. 

É imprescindível lembrar da necessidade de contínua ampliação dos serviços de 

saúde, em razão do aumento da demanda, o que tem implicado, ao longo do tempo, não 

só na inauguração de novas unidades como também na ampliação de unidades 

hospitalares que se encontram sob a gestão direta da SESAB – como é o caso do Hospital 

Geral do Estado e do Hospital Geral Clériston Andrade, que receberam uma segunda 

unidade em seus complexos hospitalares.   

Nesse cotejo, a política aplicada pela Secretaria de Saúde não foi a de substituir 

os profissionais do quadro de servidores do Estado e sim aumentar os serviços ofertados, 

até mesmo para suprir o fluxo derivados das ampliações da Saúde Pública como acima 

salientado. 

Como já dito, os contratos sob análise, em verdade, são contratos de prestação 

de serviços. Nesse contexto, cumpre esclarecer que no contrato de prestação de serviços 

há o repasse de certo serviço e não apenas a mera locação de mão de obra. 

Nessa senda, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo assim decidiu: 
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“A Lei Fiscal não definiu precisamente o que seja 

‘substituição de mão-de-obra’, razão pela qual o Manual 

próprio desta E. Corte, contribuindo para o tema, 

estabeleceu que ‘contratos de prestação de serviços, com 

inclusão de mão-de-obra, não se inserem, via de regra, 

naquele comando fiscal, uma vez que, no caso, a relação 

empregatícia é de responsabilidade do prestador de 

serviços, inexistindo aqui subordinação funcional à 

Administração’.  

Portanto, a solução da questão se vale dos 

conceitos da lei trabalhista para a caracterização da figura 

do empregado, ou seja: contraprestação, pessoalidade, 

continuidade e subordinação. Desses pressupostos, o que 

mais chama atenção nos contratos relacionados pela 

Auditoria é a falta de subordinação direta à hierarquia 

estabelecida na Administração.  

Logo, não havendo qualquer desses elementos, 

toda contratação de pessoal é regida pela lei civil; e, no 

caso, não se pode conformar aos limites da lei fiscal. 

Ademais, a Lei 8666/93, em princípio, também definiu que 

a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não seriam transferidos à Administração 

Pública.” (TCE-SP, TC 2.615/026/07). 

 

Assim, a situação fática sob análise (contratos de prestação de serviços) não 

estaria a se enquadrar no disposto na LRF, tendo em vista a necessidade de diferenciação 

entre os mesmos, bem como ante à ausência da finalidade de substituição de servidores. 
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2 - Com relação à letra “b)” do capítulo II: 

  

“CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM 

PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

 ... 

 b) Divergência de R$489.220.035,47 entre o valor publicado 

pelo Poder Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Inativos e 

Pensionistas com Recursos Vinculados”(item II.1.2.4);” 

  

 Neste item da Conclusão, o qual também se refere ao item II.1.2.4, o 

Tribunal aponta uma divergência de R$ 489.220.035,47, que se refere a valores 

considerados pelo Estado na época como recursos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social, e, com isso, deduzindo a despesa bruta de pessoal para fins de 

apuração do limite, conforme trecho a seguir do Relatório: 

  

“Em relação à divergência de R$489.220.035,47, apontada no item 

“Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados”, foi proveniente da não 

inclusão pela auditoria das seguintes fontes de recursos: 

a) Fonte 209 – Indenizações Extr. Óleo Bruto, Xisto Betum e Gás, 

Utilização de Recursos Hídricos e Exploração Recurso Miner. EC nº 19/14, 

no valor de R$80.772.629,14; 

b) Fonte 213 – Recursos Diretamente Arrecadados por Entidades da 

Administração Indireta no valor de R$19.998.186,97; 

c) Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no 

valor de R$388.449.219,36.” 

  

O relatório já demonstra o esclarecimento dados pela Sefaz pelo Ofício nº 

50/2019: 

“Por intermédio do Ofício GAB n°50/2019, a Superintendência de 

Administração Financeira se pronunciou nos seguintes termos: 

Ref.3011447-8
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Fonte 209 - Trata-se de recurso decorrente da Transferências de 

Royalties, fonte vinculada cujo recurso está orçamentariamente destinado ao 

FUNPREV, procedimento que, decorre da Lei n° 13.144 de 03/04/2014 e Lei 

n° 13.153 de 16/04/2014. 

Fonte 213 - Trata-se de recurso oriundo de transferência por parte 

do Banco do Brasil em razão de contrato de Prestação de Serviço Financeiro 

e Outras Avenças No 01/2016, firmado entre o Estado da Bahia e o banco 

citado, com anuência da procuradoria Geral do Estado, por meio do Processo 

No 2014427978-0 referente a Contrato - Cessão de Créditos Royalties. Fonte 

260 - Trata-se de recursos transferidos do Fundo Previdenciário dos 

Servidores Públicos do Estado da Bahia - BAPREV para o Fundo Financeiro 

da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia - 

FUNPREV, fundos de natureza previdenciária, com base em decisão 

proferida pelo Juízo da Segunda Câmara Cível do Tribuna de Justiça do 

Estado da Bahia, em processo ajuizado por parte da Amab - Associação dos 

Magistrados da Bahia.” 

  

  Ressalta-se, com relação à fonte 260, que o Ministério Público de Contas, 

na análise do exercício de 2018, entendeu ser dedutível a despesa da fonte 260 na despesa 

de pessoal, e o Pleno do Tribunal de Contas concordou com este entendimento, conforme 

trecho do Relatório de Auditoria: 

  

“Entretanto, no processo de prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo do estado da Bahia, relativa ao exercício de 2018, autuado sob n.o 

TCE/002835/2019, o Ministério Público de Contas divergiu do entendimento 

da auditoria e da STN em relação a Fonte 260 – Transferência do BAPREV 

(Decisão Judicial), no valor de R$370.890.360,79, conforme trechos a seguir 

destacados do Parecer (Ref.2219222-1 - fls. 129 e 130):” 

  

 Já a fonte 209 foi objeto de decisão judicial em Mandado de Segurança 

que foi favorável ao Estado, para considerar adequada a sua dedução de despesa bruta de 

pessoal, conforme já indicado acima. 

 

CAP. I RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO 

DAS PUBLICAÇÕES, DÍVIDA PÚBLICA, RECEITA PÚBLICA, RESTOS A 

PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Ref.3011447-9
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a) Não regularização do saldo contábil da Conta Bancária de Órgão (CBO) 

nº 01944, impactando na apuração da disponibilidade de caixa bruta 

(superavaliação de R$254.346.664,94) e, consequentemente, da dívida consolidada 

líquida e do resultado nominal (item I.2.1.4.); 

  

A situação apontada foi saneada tempestivamente, fato reconhecido no Relatório 

de Auditoria de Acompanhamento da LRF do 2º Quadrimestre de 2019, no qual a equipe 

de auditoria afirma que, “Neste quadrimestre, verificou-se a regularização do saldo da 

dívida consolidada líquida publicado no Relatório de Gestão Fiscal.” (doc. 00016322310, 

pág. 11, SEI 013.7604.2020.0005281-31) 

  

  

b) Não-incorporação de valores do passivo da Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu (Desenvale) – Unidade Extinta (item I.2.2). 

  

Os valores relativos a processos judiciais que possuíam a Desenvale como polo 

passivo, sucedida, em face da sua extinção, pelo Governo do Estado, compõem os valores 

de Provisões Passivas e de Passivos Contingentes informados pela PGE/COCAP para o 

Exercício 2019, informação essa que chegou a SEFAZ/SAF/DEPAT em jul/2020 

(doc. 00019830457, SEI 013.1339.2019.0025664-47). 

  

No Exercício de 2022, após reavaliação das informações prestadas pela 

PGE/COCAP e dos lançamentos realizados, a SEFAZ/SAF/DEPAT fez os ajustes 

pertinentes, a fim de que os saldos das contas contábeis de Provisões Passivas e Passivos 

Contingentes correspondam aos valores informados pela PGE/COCAP, conforme 

descrito na Nota Técnica DEPAT nº 03/2022, apresentada ao TCE por meio do Ofício 

GAB nº 130/2022 – SEFAZ (doc. 00056909021, SEI 013.7604.2022.0048602-71). 

  

Os ajustes mencionados resultam, em nosso entendimento, no pleno atendimento 

à recomendação do Controle Externo acerca dos lançamentos que envolvem passivos 

relacionados àquela empresa extinta, não havendo qualquer providência adicional a ser 

tomada. 

CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL E 

PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

d) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da 

despesa paga com detalhamento de subelemento, o que inviabilizou o comparativo 

entre o valor da receita patronal registrada nos Fundos Previdenciários e aquela 

recolhida pela Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 1º 

quadrimestre de 2019, por meio da modalidade 91 (item II.2.6). 

Relativamente a esse apontamento, ratificamos os esclarecimentos oferecidos 

sobre a questão, descritos na informação para processo 00024589078 (processo 

Ref.3011447-10
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17778376&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=f0a74f31724db6b19e5c079d621734ea7868b8155f83c8f55389610848a5dcedb411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17680351&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=f2528c3585015b7ddab58a46bb145542853f92a92f11ad6014c097e3605ed0a7b411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21552774&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=b86b09e2082692ba23ef3bc58712668bbd31e708761453956ea6a402e0f0e9dcb411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13440944&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=a63074b9dec0b82ada4e8abea7bbaabcd9868d72e2cca3df2e068b1e5f2a1160b411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61738794&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=a87dd00132b5e77de4be58907a94805720d56e89cd4d150983bf3991b8f85ae7b411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60927083&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=52e4be8e8226577e00d3d57b597f758b79231d73f6521787e4c939b43e7103feb411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26701401&id_procedimento_atual=64932659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010300&infra_hash=e4b11b0f26eebd1e660ac7c738bd4811abee9f08edd971d11d9c636a65f60f2db411864dc90904576a920b0abd8b7feb7f8dcd9ef49548262695aa0e54bf91587cf5765d1f52dc3d7148889845e2674cf314c93a9f61496c0058e2279ba35462
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SEI 013.7604.2020.0026367-98), Cap II, “f” e na informação para processo constante no 

doc (00037539726) do processo 013.7604.2021.0040609-91 referente ao 2º Q 2020, o 

qual transcrevemos aqui: 

Adicionalmente, cabe salientar que o ponto em análise já fora objeto de outras 

auditorias daquela Egrégia Corte de Contas e, especificamente no bojo do Processo 

TCE/009060/2020 – Acompanhamento da LRF 2º Quadrimestre 2020, a Resolução TCE 

nº 000066/2021 estabelece que foram acolhidas as justificativas da SEFAZ para a não 

emissão de relatórios da despesa paga com detalhamento de subelemento (fl. 7 da 

Resolução), in verbis: 

considerando a manifestação do Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, 

Secretário da Fazenda, por meio do Protocolo de nº TCE/001496/2021 e o 

respectivo cotejamento dos esclarecimentos realizado pela 3ª CCE e 6ª 

CCE, tendo sido acolhidas as justificativas referentes à “limitação do 

FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga com 

o detalhamento em nível de subelemento”; (grifo nosso) 

Assim, a Estado da Bahia entende não ser mais pertinente o ponto em cotejo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a PGE manifesta-se pela perda de objeto do presente processo 

e pelo seu respectivo arquivamento. 

 

 

Salvador, 29 de março de 2023. 

 

Ubenilson Colombiano 

Procurador do Estado 

Ref.3011447-11
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26192629&id_procedimento_atual=40130651&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001339&infra_hash=6b21aeb321904597fa22e13566df6991661324df96a4a60af9883554989d1b83
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